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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.224, DE 1988 

( DO SR. ADROALDO STRECK ) 

Dispõe sobre a instalação do Sistema de Antenas 

por Titulares de Licença de Estação Radioamador, 

e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE COMU­

NICAÇÃO E INFORMÁTICA) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

x: C PROJETO DE LEI Nº / ?? 1 de 1988. 

Dispõe sobre a instalação de 

de Antenas por titulares de 

de Estação de Radioamador, e 

tras providências. 

Sistema 

Licença 

dá ou-

(do Sr. ADROALDO STRECK) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Ao titular de uma Licença de Estação de Ra­

dioamador é assegurado o direito de instalação do respectivoSi~ 

tema de Antenas, em prédio próprio ou locado, observados os pr~ 

ceitos relativos às zonas de proteção de aeródromos, heliportos 

e de auxílio à navegação aérea. 

Parágrafo Único - O Sistema de Antenas deverá ser ins-

talado por pessoa qualificada e e~ obediência aos princípios 

técnicos inerentes ao assunto. 

Art. 2º - O titular da Licença de Estação de Radioama­

dor é responsável pelas despesas decorrentes da instalação de 

seu Sistema de Antenas, bem como pela sua manutenção e ~ ven­

tuais danos causados a terceiros. 

Art. 3º - O direito assegurado nesta lei fica condicio 

nado à contratação de um Seguro de Responsabilidade Civil Ge-

ral, às expensas do radioamador. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

cação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 20.01 .0050,5 -(DEZ/85) 
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o radioamadorismo, surgido inicialmente nos Estados Uni-

dos, Inglaterra e França, existe desde o fim da Primeira Guerra 

Mundial. Seu objetivo era o de executar experiências de radiocomu 
-

nicação a gran~es distâncias, desenvolver técnicas em aparelhos 

de receptação e transmissão e aperfeiçoar métodos de radioperação. 

Com o passar do tempo, o campo de atuação do radioamado-

rismo foi-se expandindo, até se transformar num verdadeiro instru 

mento de utilidade pública. 

Hoje, o radioamador presta inúmeros e relevantes servi-

ços de interesse geral. Desempenha papel importante principalmen-

te nas situações de emergência, auxiliando na remoção de doentes 

graves e acidentados, além de pedidos de remessa de remédios de 

• outros continentes . 

Milhares de vidas já foram salvas pela intervenção rápi-

da de radioamadores, que sempre atuam com total despreendimento e 

grande solidariedade humana. Quem não se lembra do terremoto de 

Manágua, quando cessaram as comunicações com aquela capital e os 

radioamadores organizaram uma rede de emergência, permitindo man-

ter o mundo informado da catástrofe e assim possíbilitar o encami 

nhamento de pedidos de auxílio? 

Mas, muito embora seja reconhecido esse importante pa-

pel desempenhado pelos radioamadores, no Brasil, eles ainda en-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) . . . / . . . 



CAMARA DOS DEPUT 

contram dificuldades de operação. A falta de uma lei disciplinan 

do a instalação do Sistema de Antenas das Estações de Radioama-

dor, além de dificultar a operação dos respectivos aparelhos, tem 

propiciado demandas judiciais desnecessárias. 

Na impossibilidade de instalar uma apropriada antena ex 

terna, o operador da Estação vê-se obrigado a empregar antenas 

internas, improvisadas, cujo campo radioelétrico, de alta inten-

sidade no interior da edificação gera perturbações na recepção 

de sinais de rádio e TV, perturbações estas que não existirão se 

forem utilizadas antenas no terraço do prédio, eis que o campo 

eletromagnético destas, em vez de concentrar-se na imediata pro-

ximidade da edificação, será normalmente irradiado. 

A melhor garantia de segurança, tranqOilidade e boa cap 

tação das estações difusoras de som e imagem está, portanto, pre 

cisamente, na existência e cumprimento de uma adequada "Lei de 

• Antena". 

Para a segurança do prédio e seus moradores, em caso de 

prédios em condomínio, o projeto prevê que o Sistema de Antenas 

deverá ser instalado por pessoa qualificada e em obediência aos 

princípios inerentes ao assunto. O patrimônio dos condôminos 
, 
e, 

por sua vez, garantido pela obrigatoriedade de um seguro, feito 

pelo titular da Estação, para cobertura de quaisquer riscos mate 

riais ou pessoais decorrentes da instalação. 

Na maioria dos países existe e é cumprida legislação es 

pecífica com o referido objetivo. Dentre outros, incluem-se os 

. . . / . . . 
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de legislação mais recente, a França e a Espanha. Está na hora de 

o Brasil também seguir o mesmo caminho, incorporando à sua legis-

lação civil uma lei que assegure aos radioamadores o direito de 

instalarem seus Sistemas de Antenas. 

Estas são, portanto, as razões que nos levam a apre-

sentar a presente proposta de lei, esperando contar com o apoio 

dos nobres Pares. 

Sal a d e Se s s õ e s, em ,2//1 d e VI. O J i Ih b rttJ d e 1988. 

--
Deputado ADROALDO STRECK 

• 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1224, DE 1988 

Dispõe sobre a instalação do Sistema de Ante 

nas por Titulares de Licença de Estação Ra -

dioamador, e dá outras providências. 

AUTOR : Deputado ADROALDO STRECK 

RELATOR : Deputado COSTA FERREIRA 

Este projeto assegura ao titular de uma licença de esta­

ção de radioamador o direito de instalação do respectivo Sistema de 

Antenas, em prédio próprio ou locado, observados os preceitos rela­

ti vos àS "' zonas de proteção de aeródromos, heliportos e de auxílio à 

navegação aérea. Esse titular é responsável pela manutenção do Sis-

tema e por eventuais danos causados a terceiros, devendo 

seguro_de responsabilidade civil. 

celei.lrar 

Quanto às preliminares de admissibilidade ' do projéto em 

exame, nada a objetar.. Foram obedecidos os princípios constitucio -

nais quanto à competência legislativa da União (art. 22), ao poder 

de iniciativa (art. 61, caput) e às atribuições do Congresso (art . 

48, caput). 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 1224/88. 

Sala da Comissão, em ./)g ~ ~ dt.. -1cxr'1 . 

~ ç ~ ~--<--L. ~ 
/~~tãd~bSTA FERREIRA 

Relator 

-
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.224, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunlao ordinária plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 1.224/88, nos termos do pare­
cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 
Michel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, 
Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, 
Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, José Ma­
ria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Roberto Freire, 
Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, 
Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Cos­
ta, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Ba­
tista, Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Sílvio Abreu, 
Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcides 
Lima, Adylson Motta, Gonzaga Patriota, Jesus Tajra e Rodrigues 
Palma. 

Sala da Comissão, em ~9 de novembro de 1989 

putado NEL 
Presi 

.Á.--' 

JOBIM 

~ec· /'Gt-~~ "-
Deputado COSTA FERREIRA 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

RELATÓRIO: 

PROJETO OC LEI Nº 1224, de 1988 

Dispõe sobre a instalação do Sistema de 
antenas por titulares de licença de Estação 

de Radioamador, e dá outras providências. 

Autor: Deputado ArnOALOO STRECK 
Relator: Deputado AROLOC OC OLIVEIRA 

O Projeto de Lei em pauta, do ilustre Deputado ADROALDO STRECK, 

visa tornar inquestionavel, através de Lti específica, a matéria disciplinada 

no Decreto nº 91836, de 24/10/85. 
Considerando ser o sistema irradiante (antena ) parte integrante 

de uma estação de radioamador e, ser interesse do Poder concedente, em virtu­

de dos serviços que presta, que o radioamador instale sua estação, cõlocou-se 

no Regulamento do Serviço de Radioamador, aprovado pelo Decreto nº 91.836, de 

24/10/85, publicado no D.O.U. de 25/10/85, o seguinte artigo: 

nArt. 9º - Ao permissionário é assegurado o direito de instala­

ção do sistema irradiante de sua estação, observadassas posturas municipais, os 

preceitos específicos sobre a matéria e os relativos às zonas de proteção de 

aeródromos, helipor,tos e de auxílio à navegação aérea." 

O Projeto de Lei Nº 1224/1988, restringe sua abrangência aos ser 

viços do radioamador, sem dúvida, uma categoria de permissionários de radioco­

municações do maior significado, porém, os permissionários dos demais serviços 

de radiocomunicações também têm necessidade de instalar sistemas de antena. 

Deste modo, buscando aprimurar no mérito o projeto em pauta, 

tornando-o mais completo, propomos um substitutivo, a partir do texto original, 

que considera os seguintes pontos: 

incluir no campo de abrangênci a do objeto do projetu, não ape­

nas os serviços de radioamador, mas qualquer outro serviço de radiocomunicação; 

- suprimir o artigo 3º, tanto porque a imposição contida nes-

te artigo restringe o direito amplamente assegurado nu artigo lº, como também 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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porque o assunto de que trata o referido art igo já está disciplinado no artigo 

2º, quando estabelece que o titular de licença para funcionamento de Estação 
de Radiocomunicação é responsável pelas despesas decorrentes da instalação do 

seu conjunto de antenas, bem como pela sua manutenção e por eventuais 
causados a terc~iros. 

danos 

PARECER: 

Proposta de projeto de lei substitutivo ao PL Nº 1224 de 1988, 
que atende tanto aos interess~s dos radioamadores quanto dos 

dos demais serviços de radiocomunicações. 
É o parecer. 

Sala das Sessões, de maio de 1990. 

. . ,. permlSSlonanos 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1224 de 1988 

DisP99 sobre a instalação de sistema de 

antenas por titulares de lic~nça de Estação 

de Radiocomunicações, e dá outras providên­

cias. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - Ao permissionário de qualquer serviço de radiocomu­

nicação é assegurado o direito de instalação da respectiva estação, bem como 

do necessário sistema ou conjunto de antenas, em prédio próprio ou locado, ob­
servados os preceitos relativos às zonas de proteção de aeródromos, heliportos 
e de auxíliõ à navegação aérea. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O sistema ou conjunto de antenas deverá ser 

instaladu por pessoa qualificada, em obediência aos princípios técnicos ine­
rentes ao assunto, observadas as normas de engenharia e posturas federais, 
estaduais e municipais aplicáveis às construções, escavações e logradouros 
públicos. 

Art. 2º - O permissionário de qualquer serviço de radiocomuni­

cação é responsável pelas despesas decorrentes da instalação do seu sistema ou 
conjunto de antenas, bem como pela sua manutenção e por eventuais danos causa­
dos a terceiros. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

em, de maio 

/ 
~ 

~~~~'íi'L1'\íE DE OL EIrm--~ 
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Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

PROJETO DE LEI 1.224/88 

"Dispõe sobre a instalação do Sistema 

de antenas por titulares de licença 

de Estação de Radioamador, e dá ou 

t r a s p r o v i dê n c i as. :' 

Autor: Deputado ADROALDO STRECK 

Relator: Deputado AROLDE DE OLIVEIRA 

(VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO ERICO PEGORARO) 

Voto a favor do suostitutivo propondo a seguinte re 

dação para o parágrafo único, art. lº: 

tiO Sistema de Antenas deverá ser insta 

lado por profissional habilitado, re 

gistrado no CREA, Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura e em ooediên 

cia aos principios técnicos inerentes 

a o a s s u n to " . 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de ser realizada a instalação por :'pr~ 

fissional habilitado registrado no CREA ;' expressão mais precisa 

que a vaguesa da expressão "pessoa quali ficada" reside na cir-
cunstância de que a complexidade técnica do serviço executado por 

pessoa sem qualificação profissional registrada no CREA poder dar 

margem a execuçãe de serviço com carências técnicas que podem le 

var à interferência em outras faixas, inclusive de radiodifusão. 

Sala da Comissão em, 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 224, de 1988 

(Do Sr. Adroaldo Streck) 

Dispõe sobre a instalação de sistema 
de antenas por titulares de licença de 
estação radioamador, e dá outras pro­
vidências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Comunicação e Informática,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ao titular de uma licença de 
Estação de radioamador é assegurado o 
direito de instalação do respectivo sistema 
de antenas, em prédio próprio ou locado, 
observados os preceitos relativos às zonas 
de proteção de aeródromos, heliportos e de 
auxílio à navegação aérea. 

Parágrafo único. O sistema de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada 
e em obediência aos princípios técnicos ine­
rentes ao assunto. 

Art. 2.° O titular da licença de estação 

tf 
radioamador é responsável pelas despe­

s decorrentes da ins talação de seu siste­
a de antenas, bem como pela sua manu­

tenção e eventuais danos causados a ter-
ceiros. 

Art. 3.0 O direito assegurado nesta lei 
fica condicionado à contratação de um Se­
guro de Responsabilidade Civil Geral , às 
expensas do radioamador. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O radioamadorismo, surgido inicialmente 

nos Estados Unidos, Inglaterra e França, 
existe desde o fim da Primeira Guerra Mun-

dia!. Seu Objetivo era o de executar expe­
riências de radiocomunicação a grandes dis­
tâncias, desenvolver técnicas em aparelhOS 
de receptação e transmissão e aperfeiçoar 
métodos de radioperação. 

Com o passar do tempo, o campo de atua­
ção do radioamadorismo foi-se expandindo, 
até se transformar num verdadeiro instru­
mento de utilidade pública. 

Hoje, o radioamador presta inúmeros e 
relevantes serviços de interesse geral. De­
sempenha papel importante principalmente 
nas situações de emergência, auxiliando na 
remoção de doentes graves e acidentados, 
além de pedidos de remessa de remédios de 
outros continentes. 

Milhares de vidas já foram salvas pela 
intervenção rápida de radioamadores, que 
sempre atuam com total desprendimento 
e grande solidariedade humana. Quem não 
se lembra do terremoto de Manágua, quando 
cessaram as comunicações com aquela ca­
pital e os radioamadores organizaram uma 
rede de emergência, permitindo manter o 
mundo informado da catástrofe e assim 
possibilitar o encaminhamento de pedidOS 
de auxílio? 

Mas, muito embora seja reconhecido esse 
importante papel desempenhado pelos ra­
dioamadores, no Brasil , eles ainda encon­
tram dificuldades de operação. A falta de 
uma lei disciplinando a instalação do siste­
ma de antenas das estações de radiomador, 
além de dificultar a operação dos respecti­
vos aparelhos, tem propiciado demandas 
judiciais desnecessárias. 

Na impossibilidade de instalar uma apro­
priada antena externa, o operador da esta-
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ção vê-se obrigado a empregar antenas in­
ternas, improvisadas, cujo campo radioelé­
trico, de alta intensidade no interior da 
edificação gera perturbações na recepção 
de sinais de rádio e TV, perturbações estas 
que não existirão se forem utilizadas ante­
nas no terraço do prédio, eis que o campo 
eletromagnético destas, em vez de concen­
trar-se na imediata proximidade da edifica­
ção, será normalmente irradiado. 

A melhor garantia de segurança, tranqüi­
lidade e boa captação das estações difusoras 
de som e imagem está, portanto, precisa­
mente, na existência e cumprimento de uma 
adequada "Lei de Antena". 

Para a segurança do prédio e seus mora­
dores, em caso de prédios em condomínio, 
o projeto prevê que o sistema de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada 
e em obediência aos princípios inerentes ao 
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assunto. O patrimônio dos condôminos é, 
por sua vez, garantido pela obrigatoriedade 
de um seguro, feito pelo titular da estação, 
para cobertura de quaisquer riscos mate­
riais ou pessoais decorrentes da instalação. 

Na maioria dos países existe e é cumprida 
legislação específica com o referido obje­
tivo. Dentre outros, incluem-se os de legis­
lação mais recente, a França e a Espanha. 
Está na hora de o Brasil também seguir o 
mesmo caminho, incorporando à sua legis­
lação civil uma lei que assegure aos radio­
amadores o direito de instalarem seus sis­
temas de antenas. 

Estas são, portanto, as razões que nos le­
vam a apresentar a presente proposta de 
lei, esperando contar com o apoio dos no-a 
bres pares. • 

Sala de Sessões, 24 de novembro de 1988. 
- Deputado Adl'oaldo Streck . 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em )'1- / ( / 91. 

Requerimento nº , de 1991. 

Solicita seja desarquivado, nos termos 

regimentais, Projeto de Lei nº1224/88. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no Artigo 

105, Parágrafo Onico do Regimento Interno da Câmara dos Dep~ 

tados, o desarquivamento da proposição de Projeto de Lei de 

minha autoria registrado sob o número 1. 724, de 1988. 

JUSTIFICAÇAO 

o presente requerimento fundamenta-se no parágra­

fo único do artigo 105 do Regimento Interno desta Casa, e tem 

por escopo o desarquivamento do projeto de lei nº 1 . 224, de 

1988, do qual sou autor . 

A matéria disciplinada pelo projeto é de grande 

relevância pois regulamenta a instalação de sistema de antenas 

por titulares de licença de estação radioamador o que até a 

presente data tem sido foco gerador de grandes entraves, até 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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mesmo jurídicos, para o desenvolvimento desta atividade de re-

conhecida importância, quer como auxiliar nas situações de emer 

gência, quer como fator de integração entre os povos de todos 

os continentes. 

Pelo exposto, mister se faz o prosseguimento da 

tramitação deste Projeto desde o estágio em que se encontrava 

e sua promulgação como lei no menor espaço de tempo possível. 

;l:A- (O 
Sala das Sessões, em Ih de de 1991 . 

.,.---
,~e-v/L 

ROALDO STRECK 

Deputado Federal 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 1224, DE 1988 

Dispõe so ~ re a instalação de 

sistema de antenas por titulares de li 

cença de estação radioamador, e dá ou 

tras providências. 

Autor: Deputado ADROALDO STRECK 

Relator: Deputado LUIZ MOREIRA 

O Deputado Arolde de Olivei r a ao relatar o supraci 

tado Projeto de Lei nº 1224/88, apresentou um SUBSTITUTIVO, es 

tendendo ta·nbém a outrlJs permissinnários dos :;erviços de radio 

comunicação i o mesmo direito da instalação de antenas porque,na 

realidade, el .~s fazem parte da Estação dos Permissionários. E 

na :'ealidade o elemento irradiante do equipamento TRANSCEPTOR. 

Assim como suprimiu o Artigo 3º, pois a responsabilidade do Re 

gulamento do Serviço de Radioamador, aprovado pelo Decreto nº 

91.836 de 24 -10-85, no seu Art.9º, lhe assegura este direito. 

O Parágrafo Único do Artigo lº, do Substitutivo ao 

Pro~eto de Lei nº 1.224/88 feitl) pelo Deputado Arolde de Olivei 

ra, deve ser mantido em sua essência. 

11- VOTO 08 HElATô~ 

Considerando que aos titlJlares de licença de Esta 

ção de Radioamador e outros permissionários dos Serviços de Ra 

diocomunicação(faixa do cidadão e serviço limitada), é assegur~ 

do o direito de instalação do respectivo Sistema de Antenas, cQ 

mo p a r t e in t e g r a:1t e d a E s t a ç ã o, em p r é d i o pró p r i o ou lo c a do, o b 

servados os preceitos às zonas de proteção de aeródromos, heli 

portos e de auxílio à navagação aérea, devendo ser instalado pcr 

pessoa qualificada e dentro dos padrões técnicos aprovados i e às 

custas do titular da permissão, bem assim, pela responsabilida~ 

G ER 20. 1.0050.5 - (DEZ/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de manutenção e eventuais danos causados a terceiros. 

Face ao exposto, manifestamo-nos favoráveis à a 

provação integral do Substituti 'lo ao Projeto de Lei nº 1224/ffi, 

apresentad r, pelo Deputado Arolde de Oli veira, de 1990. 

Sala de Sessões, em_ junho de 1991. 

~ j ó/h(. I '}4-

Deputado JG I i ' MDR IRA 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACÃO E INFORM~TICA 

PROJETO DE LEI NQ 1.224 DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de C:iência E TEcnologia, Comunicaçio r 
Inform~t ica, em reuniio ordin~ria real izada hoje, opinolJ, ~lnanlml···· 
mente, pela aprovaçio, com subst itut ivc), do PL nR 1224/ElEl, nels 
termos do Palrecer do Relator, Deputado Luiz Moreira. 

Estiveram preserltes os SEnhores DEPutados: AntBnio 
131'· itto, Pr·e~:;i(h:·nt(~;; AI'·old(~ d~~ Dl i Vf:":ilra .... Vice-··Pn~~;;id~~I"It(~~; Ân9~?lo Ma···· 
galhies, Eraldo TrindaclE, Fausto Rocha, .José Moura, Matheus Iensen, 
Maluly Neto, Domingos Juvenil, LIJiz Tadeu LEite,Maur(l io Ferreira 
I...ima, [di f:;iliplrandi, Edson Silva, Mê\r·C:f~lino Romano, Rob€·~r·tcl C <:\m···· 
pos, MagalhiEs TeiXEira, Luiz Moreira, Pal.llo Heslander, Lourival 
FI'·f.~it,,,s, S<:\nclr<:\ ~;tar·l in9, Alr iosto Hol,·:\ndê\, Edv.:\ldo Mota, Hél io R o···· 
~;; .!\ S , C é 5 a r· B a n d E i Ir a, I... u c i a n o P i :<.~ ~~ a t t D, E 1 i e 1 I~ o d Ir i !J I.l(~~ s 1 F r a n c i s c: D 

[) i Ó !:) f..~ n E~ ~:;, F "1 <":\ v i o (~ r· n ~:; 1 (~I 1 1..\ ( ~:; i o A 1 v f:~ ~:;, H E~ n r i q u f:.~ [ d u a Ir cI O A 1 v~' s, L. c\ P Ir O .... 

vita Vieira,Luiz Henrique, Nelson Proença, Beto Mansur, I:idinha Cam··­
pos, Tereza Juc:á, F' aul0 Silva, Valc1erlor Guedes, Ir·ma Passoni, Aroldo 
Cedraz, Pedro Irujo, Renato Johnsson, JIJrandyr Paixio. José Fel into, 
Ruber·val Pilotto, Artur da Távola, Francisco COElho, Samir Tann~s, 
Sérgio Arou(:a e FlDrestan Ferllanljes. 

c··· 1 - 1- C' . < .. co ~' ., ,., j ·1·' .. c . <··~··l ·1·' ~ °9 j .,<:\ c\ ca clml.:>_,c\CI, .:.m L· ..• Cf:. <:\JD"'I.L CE . . I.T .•.• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N9 1224 de 1988 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a instalação de Siste 
ma de antenas por titulares de li 
cença de Estação de Radiocomunica 
çoes, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ao permissionário de qualquer serviço de radio 

comunicação é assegurado o direito de instalação da respectiva esta 

ção, bem como do necessário sistema ou conjunto de antenas, em prédio 

próprio ou locado, observados os preceitos relativos às zonas de pro 

teção de aeródromos, heliportos e de auxilio a navegação aérea. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O sistema ou conjunto de antenas deverá 

ser instalado por pessoa qualificada, em obediência aos principiostéc 

nicos inerentes ao assunto, observadas as normas de engenharia e po~ 

turas federais, estaduais e municipais aplicáveis às construções, es 

cavações e logradouros públicos. 

Art. 29 - O permissionário de qualquer serviço de radioco 

municação é responsável pelas despesas decorrentes da instalação ou 

seu sistema ou conjunto de antenas, bem como pela sua manutenção e 

por eventuais danos causados a terceiros. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica 
-çao. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão em, 21 de agosto de 1991 

Deputado TTO 

Pr sidente 

Júlnt1 l J 
Deputado L~I o/·MO~;~ 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUT AOOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.224-A, DE 1988 

(DO SR. ADROALDO STRECK) 

Dispõe sobre a instalação do Sistema de Antenas por Titu­

lares de Licença de Estação Radioamador, e dá outras pro-

vidênci ; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 
""" . 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridici-

dade e técnica legislativa; e, da Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação com 

substitutivo. 

(PROJETO DE LEI NQ 1.224, DE 1988, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES). 

GER 20.01.0007.15· (JUL/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
\ 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 224, de 1988 \ 

(Do Sr. Adroaldo Streck) 

Dispõe sobre a instalação de sistema 
de antenas por titulares de licença de 
estação radioamador, e dá outras pro­
vidências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Comunicação e Informática,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ao titular de uma licença de 
Estação de radioamador é assegurado o 
direito de instalação do respectivo sistema 
de antenas, em prédio próprio ou locado, 
observados os preceitos relativos às zonas 
de proteção de aeródromos, heliportos e de 
auxílio à navegação aérea. 

Parágrafo único. O sistema de antenas 
~verá ser instalado por pessoa qualificada 
_ em obediência aos princípios técnicos ine­

rentes ao assunto. 

Art. 2.0 O titular da licença de estação 
de radioamador é responsável pelas despe­
sas decorrentes da instalação de seu siste­
ma de antenas, bem como pela sua manu­
tenção e eventuais danos causados a ter­
ceiros. 

Art. 3.0 O direito assegurado nesta lei 
fica condicionado à contratação de um Se­
guro de Responsabilidade Civil Geral, às 
expensas do radioamador. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O radioamadorismo, surgido inicialmente 

nos Estados Unidos, Inglaterra e França, 
existe desde o fim da Primeira Guerra Mun-

dial. Seu Objetivo era o de executar expe­
riências de radiocomunicação a grandes dis­
tâncias, desenvolver técnicas em aparelhos 
de receptação e transmissão e aperfeiçoar 
métodos de radioperação. 

Com o passar do tempo, o campo de atua­
ção do radioamadorismo foi-se expandindo, 
até se transformar num verdadeiro instru­
mento de utilidade pública. 

Hoje, o radioamador presta inúmeros e 
relevantes serviços de interesse geral. De­
sempenha papel importante principalmente 
nas situações de emergência, auxiliando na 
remoção de doentes graves e acidentados, 
além de pedidos de remessa de remédios de 
outros continentes. 

Milhares de vidas já foram salvas pela 
intervenção rápida de radioamadores, que 
sempre atuam com total desprendimento 
e grande solidariedade humana. Quem não 
se lembra do terremoto de Manágua, quando 
cessaram as comunicações com aquela ca­
pital e os radioamadores organizaram uma 
rede de emergência, permitindo manter o 
mundo informado da catástrofe e assim 
possibilitar o encaminhamento de pedidos 
de auxílio? 

Mas, muito embora seja reconhecido esse 
importante papel desempenhado pelos ra­
dioamadores, no Brasil, eles ainda encon­
tram dificuldades de operação. A falta de 
uma lei disciplinando a instalação do siste­
ma de antenas das estações de radiomador, 
além de dificultar a operação dos respecti­
vos aparelhos, tem propiciado demandas 
judiCiais desnecessárias. 

Na impossibilidade de instalar uma apro­
priada antena externa, o operador da esta-



ção vê-se obrigado a empregar antenas in­
ternas, improvisadas, cujo campo radioelé­
trico, de alta intensidade no interior da 
edificação gera perturbações na recepção 
de sinais de rádio e TV, perturbações estas 
que não existirão se forem utilizadas ante­
nas no terraço do prédio, eis que o campo 
eletromagnético destas, em vez de concen­
trar-se na imediata proximidade da edifica­
ção, será normalmente irradiado. 

A melhor garantia de segurança, tranqüi­
lidade e boa captação das estações difusoras 
de som e ijnagem está, portanto, precisa­
mente, na existência e cumprimento de uma 
adequada "Lei de Antena". 

Para a ! egurança do prédio e seus mora­
dores, em caso de prédios em condomínio, 
o projeto prevê que o sistema de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada 
e em obediência aos princípios inerentes ao 
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assunto. O patrimônio dos condôminos é, 
por sua vez, garantido pela obrigatoriedade 
de um seguro, feito pelo titular da estação, 
para cobertura de quaisquer riscos mate­
riais ou pessoais decorrentes da instalação. 

Na maioria dos países existe e é cumprida 
legislação específica com o referido obj e­
tivo. Dentre outros, incluem-se os de legis­
lação mais recente, a França e a Espanha. 
Está na hora de o Brasil também seguir o 
mesmo caminho, incorporando à sua legis­
lação civil uma lei que assegure aos radio­
amadores o direito de instalarem seus sis.A 
temas de antenas. • 

Estas são, portanto, as razões que nos le­
vam a apresentar a presente proposta de 
lei, esperando contar com o apoio dos no­
bres pares. 

Sala de Sessões, 24 de novembro de 1988. 
- Deputado Adroaldo streck. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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-Emendado, o projeto r e torna as s. 

Em 02 de junho de 1 9 92. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N1I 1 "'~A, DE t.a 
(o.Sr.M..-.. 

Dispõe sobre a instalação do Sistema de Antenas por Titu­

lares de Licença de Estação Radioamador, e dá outras pro­

vid~~cias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitl'cionalidade, juridici­

dade e técnica legislativa; e, da Comissão de Ci~ncia e 

Tecnologia,Comunicação e I nformática, 

substitutivo. 

-pel a aprovaçao, com 

(PROJETO DE LEI N2 1.224, DE 1988, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ao titular de uma licença de 
Estação de radioamador é assegurado o 
direito de instalação do respectivo sistema 
de antenas, em prédio próprio ou locado, 
observados os preceitos relativos às zonas 
de proteção de aeródromos, heliportos e de 
auxílio à navegação aérea. 

Parágrafo único. O sistema de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada 
e em obediência aos princípios técnicos ine­
rentes ao assunto. 

Art. 2.° O titular da licença de estação 
de radioamador é responsável pelas despe­
sas decorrentes da instalação de seu siste­
ma de antenas, bem como pela sua manu­
tenção e eventuais danos causados a ter­
ceiros. 

Art. 3.° O direito assegurado nesta lei 
fica condicionado à contratação de um Se­
guro de Responsabilidade Civil Geral, às 
expensas do radioamador. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O radioamadorismo, surgido inicialmente 

nos Estados Unidos, Inglaterra e França, 
existe desde o fim da Primeira Guerra Mun­
dial. Seu Objetivo era o de executar expe­
riências de rarliocomunicação a grandes dis­
tâncias, desenvolver técnicas em aparelhos 
de receptação e transmissão e aperfeiçoar 
métodos de radioperação. 

Com o passar do tempo, O campo de atua­
çã? do radioamadorismo foi-se expandindo, 
ate se transformar num verdadeiro instru­
mento de utilidade pública. 

Hoje, o radioamador presta inúmeros e 
relevantes serviços de interesse geral. De­
sempenha papel importante principalmente 
nas si tuaçães de emergência, auxiliando na 
remoção de doentes graves e acidentados 
além de pedidos de remessa de remédios d~ 
outros continentes. 

Milhares de vidas já foram salvas pela 
intervenção rápida de radioamadores, que 

. 
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sempre atuam com total desprendimento 
e grande solidariedade humana. Quem não 
se lembra do terremoto de Manágua, quando 
cessaram as comunicações COm aquela ca­
pital e os radioamadores organizaram uma 
rede de emergência, permitindo manter o 
mundo informado da catástrofe e assim 
possibilitar o encaminhamento de pedidos 
de auxílio? 

Mas, muito embora seja reconhecido esse 
importante papel desempenhado pelos ra­
dioamadores, no Brasil , eles ainda encon­
tram dificuldades de operação. A falta de 
uma lei disciplinando a instalação do siste­
ma de antenas das estações de radiomador, 
além de dificultar a operação dos respecti­
vos aparelhOS, tem propiciado demandas 
judiciais desnecessárias. 

Na impossibilidade de instalar uma apro­
priada antena externa, o operador da esta-

.,~:~ obrigado a empregar antenas ln­
te improvisadas, cujo campo radioelé­
trico, de alta intensidade no interior da 
edif)cação gera perturbações na recepção 
de ~ina1s de rádio e TV, perturbações estas 
que não existirão se forem utilizadas ante­
nas no terraço do prédio, eis que o campo 
eletromagnético destas, em vez de concen­
trar-se na imediata proximidade da edifica­
ção, será normalmente irradiado. 

A melhor garantia de segurança, tranqüi­
lidade e boa captação das estações difusoras 
de som e imagem está, portanto, precisa­
mente/na existência e cumprimento de uma 
adequada "Lei de Antena". 

plra a segurança do prédio e seus mora­
dores, em caso de prédios em condouúnio, 
o projeto prevê que o sistema de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada 
e em obediência aos princípios inerentes ao 
assunto. O patrimônio dos condôminos é, 
por sua vez, garantido pela obrigatoriedade 
de um seguro, feito pelo titular da estação, 
para cobertura de quaisquer riscos mate­
riais ou pessoaiS decorrentes da instalação. 

Na maioria dos países existe e é cumprida 
legislação específica com o referido obje­
tivo. Dentre outros, incluem-se os de legis­
lação mais recente, a França e a Espanha. 
Está na hora de o Brasil também seguir o 
mesmo caminho, incorporando à sua legiS­
lação civil uma lei que assegure aos radio­
amadores o direito de instalarem seus sis­
temas de antenas. 

Estas são, portanto, as razões que nos le­
vam a apresentar a presente ~~gposta d~ 
lei, esperando contar com o ap d9.i...no­
bres pares. 

Sala de Sessões, 24 de novembro de 1988. 
- Deputado Adroaldo Streck. 
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COMIssAo DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA E DE REOAçAO 

Este projeto assegura ao titular de uma licença de esta­

ção de radioamador o direito de instalação do respectivo Sistema de 

Antenas, em prédio próprio ou locado, observados os preceitos rela­

tivos às zonas de proteção de aeródromos, heliportos e de auxilio à 

navegação aérea. Esse titular é responsável pela manutenção do 515-

tema e por eventuais danos causados a terceiros, devendo cele!.>rar 
seguro de responsabilidade civil. 

Quanto às preliminares de admissibilidade do projeto em 

exame, nada a objeta~. Foram obedecidos os princIpias constitucio _ 

nais quanto à competência legislativa da União (art. 22). ao 

de iniciativa (art. 61, caput) e às atribuições do Congresso 

48, caput). 

poder 
(art. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei nQ 1224/88. 

Sala da Comissão, em./)S oi.. ~ Ci'lL 1q1'~ . 

JIi---

Q C ~/~A--<--~ 
/ [);PutadOSTA FERREIRA 

Relator 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de ConstituiçAo e Justiça e de Re­
dação em reuniAo ordinária plenária realizada hoje, opinou 
unani~emente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei ng 1.224/66, nos termos do pare­
cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio Manhães, José Outra, Leopoldo Souza, Mendes Ribe~ro, 
Michel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Morelra, 
Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, .Gerson Peres, 
Dautel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genolno, José Ma­
ria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Rooerto Freire, 
Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, 
Rosário Congro Neto, SérgiO Spada, The~doro Mendes, Tito Cos­
ta, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Correa, Juarez ~arques Ba­
tista, Sigmaringa Seixas, Ibrahim Ab~-Ackel, SIlvio Abreu, 
Roberto Torres Arrisio Vieira Lima, AlulZio Campos, Alcides 
Lima, Adylson Motta, Gonzaga Patriota, Jesus Tajra e Rodrigues 
Palma. 

Sala da Comissão, em ~9 de novembro de 1989 

~:dO~~ , ~.;: 
./PutpreSi~ J 

~e, C ';;!G L- <....-<-A.-c '--
~~utado COSTA FERREIRA 

Relator 
-, 

I. ;,. , ct" .-fr 
COMISS~O DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇ~O E INrORM~TICA 

1- RELATORIO 

o Deputado Arolde de Olivei ra ao relatar o suprac! 
tado Proj~to de Lei nQ 1224/88, apresentou um SUBSTITUTIVO, e~ 

tendendo tanbém a outr"s permlssinnários dos serviços de radi,Q 
comunicação, o mesmo direito da instalação 
realidade, el~s fazem parte da Estação dos 

de antenas porque,na 
Permis~ionários . ~ 

na I'ealida~e o elemento irradiante do equipamento TRANSCEPTOR. 
Assim como suprimiu o Artigo 3Q, pois a responsabilidade do Re 

gulamento do Serviço de Radioamador, apro~ajo pelo Decreto nO 
91.836 de ~4-10-85, no seu Art . 9Q, lhe assegura este direito 

O Parágrafo Onico do Artigo lQ, do Substitutivo ao 
Pro~eto de Lei nO 1.224/88 feita pelo Deputado Arolde de Olive! 
ra. deve ser mantido em sua essência . 
11- VOTO DO REL ATOR 

Considerando que aos titulares de licença de Est! 
ção de Radioamador e outros permissionários dos Serviços de Ra 

diocomunicação(faixa do cidadão e serviço limitada), é assegur! 
do o direito de instalação do respectivo Sistema de Antenas, c,Q 
mO parte integrante da Estação, em prédio próprio ou locado, o~ 

servados os 
portos e de 

preceitos 
auxílio à 

às zonas de proteção de aeródromos, heli 

navagação aérea, devendo ser instalado pa 
pessoa Qualificada e dentro dos padrões técnicos aprovados , e às 

custas do titular da perlaissão, bem ~ ssim, pela respons~bilida~ 
de manutenção e eventuais danos causados a terceiros. 

Face ao exposto, manifestamo-nos favoráveis à ! 
provação jntegral do Substituti~o ao Projeto de Lei nQ 1224/ffi, 

apresentad ll pelO Deputado Arolde de O~iveira, de 1990. 

Sala de Sessões, em Junho de 1991. 

i /;I),. ,..! 
Deputado lÚIt' MOR~IRA 

PARECER DA CDMIssaO 

A Com,s~~o dE c ,enc,~ E 12~'101091~, Comunlc~,~ o r 
Info~m~t Ica. em ~euni~o ord,n~~ I~ real izad~ hoje, opinou. unanlml 
m('nt2, pel~ aprovaçio, com sub~l Itut fvo. do PL nQ 1224 / 88, no!. 
termos do Pilrecer do Relator, Oeput~do LIJIZ Moreira. 

E!:>tivera/ll prc$t;"ntes os SE.'nhorrs Deputados: AntôniO 
Britto, PrcsldEnte; Arolde de 011 ... elra - Vicc - Pr€sidcnte; Angelo Ma 
g~ltliE~, Eraldo Trindade. rausto Rocha, Jos ~ Houra, Matheu s lcn~E.'n, 
Malul~ NEto, Domingos Juvenil, Lu'= Tild~u Lcile,Maurrl ia FE'rrelr~ 
L l ftla, Edi Sllipr-andl, Edson Silvil, Marccllno Ron'Otno. Ro b l'rto Ciln,­
pos, Ha9illh~es Tf:l xeira, Luiz MorE'Ir~. Pa'Jlo Heslander, Lourival 
Freitas, Sandra Starlln9, Ar losto Hol~nda. Edv~ldo Mota. H~l la Ro ­
sas, Céfoar Bandeira. Luciano Plzzatto. Eliel RodrigUES, FranClscn 
016g2ne5. Fl~"'lo Arns. Aluisio AlVES, Henrique Eduar-do Al ... F5. L~pro 
"'Ila Vielra.LUIZ Henr i qUE, Nelson Procnça. Beto Mansur. Cidlnha CaM ~ 
POSo Ter-cza Juc~. Paulo Silva. Uald;nor- Gurd~s, Ir-m~ Passoni. Aroldo 
Ccdraz, Pedro IruJo, Renato John~son. Jurand~r Pal x io. Jos~ Fel lolo, 
Rub~ ~ val PIlotto. Artur da T~ ... ola. Francisco Coelho. Samir Tann~&. 
Sérgio Arou c a E Florcstan FernandES. 

Sala d~ Comlssio. em 21 d~ agosto de 1991. 

o.put'd~~~RITTO 
" /II".jh~ OLPutado L~~ MO EIR A 
R(' )ator-

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISsAo 

Dispõe sobre a instalação de Siste 
ma de antenas por titulares de 11 
cença de Estação de Radiocomun1ci 
çães, e dá outras providências. -

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1.9 - Ao permiSSionário de qualquer serviço de radi2 
comunicação é assegurado o direito de instalação da respectiva est! 

ção, bem como do necessário sistema ou conjunto de antenas, em prédio 
próprio ou locado, observados os preceitos relativos às zonas de pro 

teção de aeródromos, heliportos e de auxilio a navegação aérea. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O sistema ou conjunto de antenas deverá 

ser instalado por pessoa qualificada, em obediência aos princIpios ~ 

nicos inerentes ao assunto, observadas as normas de engenharia e PC! 
turas federais, estaduais e municipais aplicáveis às construções, e! 
cavações e logradouros públicos. 

Art. 29 - O permissionário de qualquer serviço de radioc2 

municação é responsável pelas despesas decorrentes da inst~laçio ou 

seu sistema ou conjunto de antenas, bem como pela sua manutenção e 

por eventuais danos causados a terceiros. 

ção . 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua public! 

Art. 49 - Revogam-se as disposicões em contrário. 

Sala da Comissão em, 21 de agosto de 1991 

Deputado BI~Aj,lTTO 
pr~~~ 1 

J úlr",/).' J 
Deputado ~ÜI~MORE~~ 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal· Brasllia . DF 
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Defiro. Publ ique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em \~ / C5=\- / 92. 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA C~~ARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do Artigo 104, do Regimento In 

terno, requeiro a Vossa Excelência a retirada da Emenda de Plená 

rio que apresentei ao Artigo 29 do Substitutivo da Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ao Projeto de 

Lei n9 1.224-A, de 1988. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1992. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 

Deputado foffL 

Lider do PDS 
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c A M A R A o o S o E P U T A o o S ,F !!Si., 1'-

PROJETO DE LEI Nº 1.224-A, DE 1988 

Emenda modificativa 

Dê-se ao art. 2º, do Substitutivo da Comissão de Ciên 

cia e Tecnologia, Comunicação e Informática a seguinte redação: 

"Art . 2º - O permissionário de qualquer serviço 
je radiocomunicação é responsável pelas despesas de­
correntes da instalação ou seu sistema ou conjunto de 
antenas, bem como pela sua manutenção e por eventuais 
danos causados a terceiros, vedado qualquer tipo de 
interferência em aparelhos eletrônicos receptores de 
sons ou imagens." 

Sala das Sessões, em de l i unho de 1992 

Deputado J 

GER 20,01,0050,5 
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Dispõe sobre a instalaçlo do sistema de 
antenas por titulares de licença de Estaçlo de 
Radiocomunicaçoes, e dá outras 
providtncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso NacIOnal decreta e cu sanciono a seguinte 

Art. 1° Ao permissionário de qualquer serviço de radlOcomurucação é assegurado o 
direito de instalação da respectiva estação. bem como do necessário sistema ou conjunto de 
antenas. em prédio próprio ou locado. observados os preceitOS relauvos As zonas de proteÇão de 
aeródromos, heliportos e de auxJlio à navegação aérea. 

Parágrafo ónico. O sistema ou conjunto de anter.as deverá ser tnstalado por pessoa 
qualificada. em obediência aos princípios técnicos rncrentes ao assunto. observadas as nonnas de 
engenhana e posnuas federai s, estadU8.1S e municipais aplicávets às COnsUllÇOes. escavaçôes e 
lograoouros públlcos. 

Art. 2' O permissionáno de qualquer servtço de radtocomumcação é responsáve l 
pelas despesas decorrenteS da 1JlStalação do seu SIstema ou conjunto de anten~m como pela sua 
manutenção e por evenrulUs danos causados a tercetros. 

Repúbllca 

Art. 3' Esta Lei entra em V1gor na data de sua publicação. 

Art. 4' Revogam·se as dtSposiçOOS em contrário. 

Brasn .. , 15 de julho de 1994: 173' da Independêncta e 106' d, 

ITAMAR FRANCO 
Djalma Ba stos de Morais 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO DE 18 DE JULHO DE 1994 

Declara ponto facultativo nas cidades que menciona. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ar!. 84, 
inctso rv, da Constilllição. 

DECRETA : 

Art. I' É declarado ponto facultauvo nas cidades de BruI1ia-DF. Recüe· PE. SAo Paulo­
SP e Rio de Janeiro-RJ. nas repartiçoes da AdnunistraçAo Pública Federal dtretA- autárquica c 
fundacional. no dia 19 de julho de 1994, a fun de possibiliw a celebração do regresso da seleção 
brasllein de futebol. . 

essenciais. 
Art. 2" A medida prevista no artigo anterior nAo abrange a prestação de seTVlÇOS 

Brasfiia. 1 8 de julho de 1994: 173' da Independtncia e 106' da República. 
IT AMAR FRANCO 
Romildo Canhim 

MI ISTtRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

DECRETO DE 18 DE JULHO DE 1994 

o Presidente da República. no uso de ouas atribuições. de acordo com o diSposto no 
artigo 4' do Decreto n' 36.328, de 15 de ourubro de 1954, resolve 

CONCEDER 
a Cruz do Mérito Desponivo. aos despomstas 

- Ricardo Terra TEIXEIRA 

- MUSTAFÁ Contoursi Goffar Majzoub 

- Carlos Alberto Gomes PARREIRA 

- Mário Jorge Lobo ZAGALLO 

- José Roberto Gama de Oliveira - BEBETO 

- Cláudio lbraim Va;z Leal - BRANCO 

-. Marcos Evangelista de Moraes - CAFÚ 

- Carlos Caetano Bledorn Vem - DUNGA 

- GILMAR Luiz Rinaldi 

- Jorge de Amonm Campos - JORGINHO 

- LEONARDO NllSClmento de AraujO 

- MARCIO Roberto dos SANTOS 

- MAUROdaSILVA 

- lomar do Nascimento - MAZINHO 

- ALDAIR Nascunento Santos 

- Luiz Antonio Correa da Costa - MULLER 

- PAULO SERGIO Silvest'" do Nascimento 

- RAí Souza Vie"a de Ohvelra 

- Ronaldo Rodngues de Jesus - RONALDÃO 

- RICARDO Roberto Barreto da ROCHA 

- ROMARlO de Souza Fana 

- RONALDO Luiz Nazario de Luna 

- Claud IO Antlre TAFFAREL 

- Paulo Sergio Rosa - V10LA 
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" CAMARA DOS DEPUT AO OS 

2 1 jUl ió 1 á;;:; o 3 O 2 3 O 

Senhor Primeiro-Secretário 

. -

COúRUEN CAO DE C01,1UHIC A.c ES 
PROl C LO GE Al 

Em c2 / de julho de 1994 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 97, de 1993 (PL nO 1.224-B, de 1988, nessa 
Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe 
sobre a instalação do sistema de antenas por titulares de licença de Estação de 
Radiocomunicações, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e consideração. 

Prime iro Secretár ' o, e ~ , 
e xerC1C l O 

PRIME! r~ ~ECR:-::TARIA _____ oa..,-:&~ ....... - ~ 

Em ;1.)107 I " '~ '-' 
Secretãrlca-Gernl d M 

Deputado WILS • 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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Dispõe sobre a instalação do sistema 
de antenas por titulares de licença de 
Estação de Radiocomunicações, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.l º Ao permissionário de qualquer servlço de 
radiocomnnicação é assegurado o direito de instalação da 
respectiva estação, bem como do necessário sistema ou conjunto 
de antenas, em prédio próprio ou locado, observados os 
preceitos relativos às zonas de proteção de aeródromos, 
heliportos e de auxílio à navegação aérea. 

Parágrafo único. O sistema ou conjunto de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada, em obediência aos 
princípios técnicos inerentes ao assunto, observadas as normas 
de engenharia e posturas federais, estaduais e municipais 
aplicáveis às construções, escavações e logradouros públicos. 

Art. 2 º O permissionário de qualquer serviço de 
radiocomunicação é responsável pelas despesas decorrentes da 
instalação do seu sistema ou conjunto de antenas, bem como pela 
sua manutenção e por eventuais danos cnusados a terceiros. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM O 1- DE JULHO 

~~ 
SENADOR UMBER O 

P ESIDENTE 

jvj. 



· e~AL. 
<' ENADO FED~ 
, Ai\~..., 
PROlaCOL.~ ~ ~1. ,;;t-? 
P .\...c. N. - '1-' f: 

Dispõe sobre a instalação do sistema 
de antenas por titulares de licença de 
Estação de Radiocomunicações, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ao permissionário de qualquer serviço de 
radiocomunicação é assegurado o direito de instalação da 
respectiva estação, bem como do necessário sistema ou conjunto de 
antenas, em prédio próprio ou locado, observados os preceitos 
relativos às zonas de proteção de aeródromos, heliportos e de 
auxílio à navegação aérea. 

Parágrafo único. O sistema ou conjunto de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada, em obediência aos 
princípios técnicos inerentes ao assunto, observadas as normas de 
engenharia e posturas federais, estaduais e municipais aplicáveis 
às construções, escavações e logradouros públicos. 

Art. 2º O permissionário de qualquer serviço de 
radiocomunicação é responsável pelas despesas decorrentes da 
instalação do seu sistema ou conjunto de antenas, bem como pela 
sua manutenção e por eventuais danos causados a terceiros. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, m )4 de maio de 1993. 

t - - ~ ~ 
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Aviso n° 1. 603 - SUPAR/C. Civil. 

E'rasilia, 15 de j u 1 ho de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelenússimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 97, de 1993 

(n° 1.224/88 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8 .919 , de 15 de julho de 

1994. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARDtRREIRA HARGREA VES 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n° 551 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a instalação do sistema de antenas por 

titulares de licença de Estação de Radiocomunicações, e dá outras providências". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 

8.919, de 15 de julho de 1994. 

Brasília, 15 de julho 

C-!Ü / L - --- ~ 
'-

de 1994. 
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Lei: 

LEI N° 8.919 ,DE 15 DE JULHO DE 1994. 

Dispõe sobre a instalação do sistema de 
antenas por titulares de licença de Estação de 
Radiocomunicações, e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1° Ao permissionário de qualquer serviço de radiocomunicação é assegurado o 
direito de instalação da respectiva estação, bem como do necessário sistema ou conjunto de 
antenas, em prédio próprio ou locado, observados os preceitos relativos às zonas de proteção de 
aeródromos, heliportos e de auxílio à navegação aérea. 

Parágrafo único. O sistema ou conjunto de antenas deverá ser instalado por pessoa 
qualificada, em obediência aos princípios técnicos inerentes ao assunto, observadas as normas de 
engenharia e posturas federais, estaduais e municipais aplicáveis às construções, escavações e 
logradouros públicos. 

Art. 2° O permissionário de qualquer serviço de radiocomunicação é responsável 
pelas despesas decorrentes da instalação do seu sistema ou conjunto de antenas, bem como pela sua 
manutenção e por eventuais danos causados a terceiros. 

República. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de julho de 1994; 173° da Independência e 106° da 

90/ .-
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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. ADROALDO 'STRECK) 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 1.224-A, de 

1988, que "dispõe sobre a instalação do Sistema de Antenas por Titulares 

de Licença de Estaçãodttadioamador, e dá outras providências". 

~ DESPACHO: CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA = CONSTITUIÇÃO EJU~ 
TICA E DE REDAÇAO. 

A COM. DECIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃ~m 04 de JUNHO de 1992 
E INFORMÁTICA -DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. I IoJ - &U.J)f..,O< , erro .9)719 2l 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

;Z 
Ao Sr. , em 19 

O 
O Presidente da Comissão de ~ 

~ 
Ao Sr. ,em 19 ....... 

O 
cc: O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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Emendado, o projeto retorna às comissões. 

Em 02 de junho de 1992. 

a) Mozart Vianna de Paiva. 
Sec.-Geral da Mesa. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NII 1 ?)I-A, DE U. 
(o.Sr.~ 

Dispõe sobre a instalação do Sistema de Antenas por Titu­

lares de Licença de Estação Radioamador, e dá outras pro­

vid~ncias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitl'cionalidade, juridici­

dade e técnica legislativa; e, da Comissão de Ci~ncia e 

Tecnologia,Comunicação e Informática, 

substitutivo. 

-pela aprovaçao) com 

(PROJETO DE LEI N2 1.224, DE 1988, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ao titular de uma licença de 
Estação de radioamador é assegurado o 
direito de instalação do respectivo sistema 
de antenas, em prédio próprio ou locado, 
observados os preceitos relativos às zonas 
de proteção de aeródromos, heliportos e de 
auxílio à navegação aérea. 

Parágrafo único. O sistema de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada 
e em obediência aos princípios técnicos ine­
rentes ao assunto. 

Art. 2.° O titular da licença de estação 
de radioamador é responsável pelas despe­
sas decorrentes da instalação de seu siste­
ma de antenas, bem como pela sua manu­
tenção e eventuais danos causados a ter­
ceiros. 

Art. 3.0 O direito assegurado nesta lei 
fica condicionado à contratação de um Se­
guro de Responsabilidade Civil Geral, às 
expensas do radioamador. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O radioamadorismo, surgido inicialmente 

nos Estados Unidos, Inglaterra e França, 
existe desde o fim da Primeira Guerra Mun­
dial. Seu objetivo era o de executar expe­
riências de rarUocomunicação a grandes dis­
tâncias, desenvolver técnicas em aparelhos 
de receptação e transmissão e aperfeiçoar 
métodos de radioperação. 

Com o passar do tempo, o campo de atua­
ção do radioamadorismo foi-se expandindo, 
até se transformar num verdadeiro instru­
mento de utilidade pública. 

Hoje, o radioamador presta inúmeros e 
relevantes serviços de interesse geral. De­
sempenha papel importante principalmente 
nas situações d~ emergência, auxiliando na 
re~oção de doentes graves e acidentados, 
alem de pedidos de remessa de remédios de 
outros continentes. 

Milhares de vidas já foram salvas pela 
intervenção rápida de radioamadores, que 

'------- --------------------------------- --
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sempre atuam com total desprendimento 
e grande solidariedade humana, Quem não 
se lembra do terremoto de Manágua, quando 
cessaram as comunicações com aquela ca­
pital e os radioamadores organizaram uma 
rede de emergência, permitindo manter o 
mundo informado da catástrofe e assim 
possibilitar o encaminhamento de pedidos 
de auxílio? 

Mas, muito embora seja reconhecido esse 
importante papel desempenhado pelos ra­
dioamadores, no Brasil, eles ainda encon­
tram dificuldades de operação. A falta de 
uma lei disciplinando a instalação do siste­
ma de antenas das estações de radiomador, 
além de dificultar a operação dos respecti­
vos aparelhOS, tem propiciado demandas 
judiciais desnecessárias. 

Na impOSsibilidade de instalar uma apro­
priada antena externa, o operador da esta-
"~ffi;~ obrigado a empregar antenas ln­

te improvisadas, cujo campo radioelé­
trico, de alta intensidade no interior da 
edif)cação gera perturbações na recepção 
de 'inais de rádio e TV, perturbações estas 
que não existirão se forem utilizadas ante­
nas no terraço do prédio, eis que o campo 
eletromagnético destas, em vez de concen­
trar-se na imediata proximidade da edifica­
ção, será normalmente irradiado. 

A melhor garantia de segurança, tranqüi­
lidade e boa captação das estações difusóras 
de som e imagem está, portanto, precisa­
mente/na existência e cumprimento de uma 
adequada "Lei de Antena". 

plra a segurança do prédio e seus mora­
dores, em caso de prédios em condomínio, 
o projeto prevê que o sistema de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada 
e em obediência aos princípios inerentes ao 
assunto. O patrimônio dos condôminos é, 
por sua vez, garantido pela obrigatoriedade 
de um seguro, feito pelo titular da estação, 
para cobertura de quaisquer riscos mate­
riais ou pessoais decorrentes da instalação. 

Na maioria dos países existe e é cumprida 
legislação específica com o referido Obje­
tivo. Dentre outros, incluem-se os de legis­
lação mais recente, a França e a Espanha. 
Está na hora de o Brasil também seguir o 
mesmo caminho, incorporando à sua legis­
lação civil uma lei que assegure aos radio­
amadores o direito de instalarem seus sis­
temas de antenas. 

Estas são, portanto, as razões que nos le­
vam a apresentar a presente woposta dfl 
lei, esperando contar com o apimr ,*-no­
bres pares. 

Sala de Sessões, 24 de novembro de 1988. 
- De}J'Utado Adroaldo Streck . 

• 
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COMISsAo DE CONSTITUlçAO E JUSTIÇA E DE REDAçAO 

Este projeto assegura ao titular de urna licença de esta­

ção de radioamador o direito de instalação do respectivo Sistema de 

Antenas, em prédio próprio ou locado, observados os preceitos rela­

tivos às zonas de proteção de aeródromos, heliportos e de auxIlio à 

navegação aérea. Esse titular é responsável pela manutenção do 515-

tema e por eventuais danos causados a terceiros, devendo 

seguro~de responsabilidade civil. 
cele!.>rar 

Quanto às preliminares de admissibilidade do projeto em 

exame, nada a objetar . Foram obedecidos os princIpios constitucio -

nais quanto ã competência legislativa da União (art. 22), ao poder 

de iniciativa (art. 61, caput) e às atribuições do Congresso (art. 

48, caput). 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 1224/88. 

Sala da Comissão, em./lK oi. ~ d, -1'11'1. 

/€l G&sL....A.--<--<--~ 
õt;PutadOSTA FERREIRA 

Relator 

JIv PARECER OA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 
unani~emente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nQ 1.224/88, nos termos do pare­
cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan G~delha, 
Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Rlbe~ro, 
Michel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer More1ra, 
Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, 
Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, José Ma­
ria Eymael Marcos Formiga, Aldo Arantes, Rooerto Freire, 
Nilson Gibs~n, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato .Vianna, 
Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, The?doro Mendes, T1to Cos­
ta, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar .corre~, Juarez ~arques Ba­
tista, Sigmaringa Seixas, IOrahlm Abl-Ackel, S1lvio Abreu, 
Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluizio Campos , Alcides 
Lima, Adylson Motta, Gonzaga Patriota, Jesus Tajra e Rodrigues 
Palma. 

Sala da Comissão, em ~9 de novembro de 1989 

~ ..A..w/./L 
putado NE JOBIM 

Presi te 

~C:::S2d-G,--<.....-<--<A':' '­
~~;Putado COSTA FERREIRA 

Relator ..., 
I. :-t 'ct'< c-!r 

COMISSRO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇRO E INFORMATICA 

1- RELATORIO 

o Deputado Arolde de Oliveira ao relatar o suprac! 

tado Projeto de Lei nQ 1224/88, apresentou um SUBSTITUTIVO, e~ 

tendendo ta-nbém a outrlls permisSinnários dos serviços de radio 

comunicação) o mesmo direito da instalação de antenas porque,na 
realidade, e1~s fazem parte da Estação dos Permis~ionários E 
na real ida~e o elemento irradiante do equipamento TRANSCEPTOR. 

Assim como suprimiu o Artigo 30, pois a responsabilidade do Re 

gulamento do Serviço de Radioamador, apro~acto pelo Decreto nQ 

91.836 de ~4-10-85, no seu Art.90, lhe assegura este direito. 

O ParágrafO Ünico do Artigo lQ, do Substitutivo ao 
Pro~eto de Lei nQ 1.224/88 feito pelo Deputado Arolde de Olivei 
ra, deve ser mantido em sua essência. 
11- VOTO 00 RELATOR 

Considerando que aos titulares de licença de Esta 
ção de Radioamador e outros permissionários dos Serviços de Ra 

diocomunicação(faixa do cidadão e serviço limitadO), é assegur! 

do o direito de instalaç~o do respectivo Sistema de Antenas, c~ 

mo parte integra!lte da Estaçao, em prédio própriO ou locado, o~ 

serva dos os preceitos às zonas de proteç§o de aeródromos, heI! 

portos e de auxilio à navagação aérea, devendo ser instalado pa 

pesso~ qualificada e dentro dos padrões técnicos aprovados! e às 

custas do titular da permiss§o! bem ussim, pela respons~bilida~ 
de manutenç§o e eventuais danos causados a terceiros . 

face ao exposto, manifestamo-nos favoráveis à ! 
provação Integral do Substituti~o ao Projeto de Lei nQ 1224/00, 

apresentad" pelo [leputado Arolde de O~iveira, de 1990. 

Sala de Sessões, em 

Oeputado 

Junho de 1991. 

i IIA)( ',,,( 
LÚI;( MOR~IRA 

~ - PARECER DA CDHIssao 
ft 

A COIIIIS!>iio dto elênc Ii\ E lE'c.nologi~, COIIll..lnl("êl.d~o t' 

Informáticêl., "111 reunião or-dinárlêl. r-eilllZilda hOjE, opinO'J, unanllnl 
IIH'ntf::, Pf'lil apr-o .... ac:i\o, c.om sub~lltul i .... o, do Pl nQ 12;!4/BO, no~, 
ter-mos do Par-eCEr- do Reliltor, DEPUtildo Luiz Mor-elril. 

Est I .... erilnl prCsFntes os Sf:nhore~ Df'Putildofi: AntôniO 
er-itto, Pt'esldEntE', Arolde dE" 01 i .... E"It'a - Vice-Pr-Rsldente; Angelo Mil. 
gêl.lh~€~, Er-aldo Tr-indilde, rausto Rocha, JOfi~ Moura, Miltheus IEnsen, 
Maluly NEla, Domingos J'J .... eni1. LUIZ TadE'U LRIlE'.Maur-il io Ftrr-rE"ir-i\ 
llrni\, Edl Sll iprandl , Edson Sil .... a, Marcel Ino ROMilno, RobLrlo Cam­
pos, Magalhães T~ixejr-a, Luiz Hot'l:ir-a, Pa'Jlo Hesl-andRr, Lourl .... ill 
Freila.s, S~ndr-a Starllng. Arloslo Holandi\. Ed .... lIldo Mola. Hél ia Ro­
sas, Cisar- Bandeira. Luciano Pizziltto, El leI Rodrigues. FranCISco 
Diógenes. Flá .... lo Arns, Aluisio AI .... es. Henr-iquc Eduardo Al .... ps. LlIpt'o­
.... ila Vielt'a.Lulz Henrique, Nelson P~oen,a. Beto Mansut', Cldlnhil Ci\rn 
paiO, TE"rezêI. Jucá, Paulo SIl .... Õ\., Valdenor GUf"dl-'!O, Irlna PÕ\.ssoni. Ar-oldo 
Cedraz, Pedro Ir-uJo, R€nato John~son. Jur-i\ndyr Paixio. Josi FEl Into, 
R'JbE,r- .... al Pilotto. Artur- da Tá .... oli\. FritnClsc:o COE:lho, SÕ\.nllt' Ta.nnús. 
S~r-gjo Arouca e Florestan Fer-nandes. 

Sala da Cornissio, em 21 d~ ago~lo de 1991. 

Oo.utad ir+f!l. ) I RITTO 

1U~~:~te 
" /II,.0<~ Deputado L~~ M~IRA 
R€'l itt or 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COHISSAO 

Dispõe sobre a instalação de Siste 
ma de antenas por titulares de 11 
cença de Estação de Radiocomunici 
çôes, e dã outras providências. -

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. L9 - Ao permissionário de qualquer serviço de radio 

comunicação é assegurado o direito de instalação da respectiva esta 

ção, bem como do necessário sistema ou conjunto de antenas, em prédiO 

próprio ou locado, observados os preceitos relativos às zonas de pr2 
teção de aeródromos, heliportos e de auxIlio a navegação aérea. 

PARÂGRAFO ÚNICO - O sistema ou conjunto de antenas deverá 

ser instalado por pessoa qualificada, em obediência aos principias ~ 

nicos inerentes ao assunto, observadas as normas de engenharia e PC! 
turas federais, estaduais e municipais aplicáveiS às construções, es 

cavações e logradouros pÚblicos. 
Art. 29 - O permissionário de qualquer serviço de radioc2 

municação é responsável pelas despesas decorrentes da inst~lação ou 

seu sistema ou conjunto de antenas, bem COmo pela sua manutenção 

por eventuais danos causados a terceiros. 

e 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua public! 

cão . 
Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão em, 21 de agosto de 1991 

Deputado BI~~j,I TTO 

pr~~~ 1 
Deputado ~U/~'o'fEi 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal· Brasília· DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS;:<Jl~C~i7 .. ~~ 

PROJETO DE LEI Nº 1.224-A, DE 1988 

Emenda modificativa 

Dê-se ao art. 2º, do Substitutivo da Comissão de Ciên 

cia e Tecnologia, Comunicação e Informática a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art. 2º - O permissionário de qualquer serviço 
je radiocomunicação é responsável pelas despesas de­
correntes da instalação ou seu sistema ou conjunto de 
antenas, bem como pela sua manutenção e por eventuais 
danos causados a terc e iros, vedado qualquer tipo de 
interferência em apar e lhos eletrônicos receptores de 
sons ou imagens." 

Sala das Sessões, em de unho de 1992 

Deputado J 



Aprovado o substi tutivo da Comissão de Ciência e Tecno ia, Comuni cação e I nformát i ca 
e a redação final; Prejudi cada a proposição inicial. A matéri a 'TO~_· ao Senado Federal . 

Em 06 de maio de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N" 1 ?)I-A, DE UII 
(O. Sr. MwIIWI Sblakl 

Dispõe sobre a instalação do Sistema de Antenas por Titu­

lares de Licença de Estação Radioamador, e dá outras pro­

vid~ncias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitt'cionalidade, juridici­

dade e técnica legislativa; e, da Comissão de Ci~ncia e 

Tecnologia,Comunicação e Informática, 

substitutivo. 

~ 

pel a aprovaçao) com 

(PROJETO DE LEI NQ 1 . 224, DE 1988, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ao titular de uma licença de 
Estação de radioamador é assegurado o 
direito de instalação do respectivo sistema 
de antenas, em prédio próprio ou locado, 
observados os preceitos relativos às zonas 
de proteção de aeródromos, heliportos e de 
auxílio à navegação aérea. 

Parágrafo úruco. O sistema de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada 
e em obediência aos princípios técnicos ine­
rentes ao assunto. 

Art. 2.0 O titular da licença de €stação 
de radioamador é responsável pelas despe­
sas decorrentes da ins talação de seu siste­
ma de antenas, bem como pela sua manu­
tenção e eventuais danos causados a ter­
ceiros. 

Art. 3.0 O direito assegurado nesta lei 
fica condicionado à contratação de um Se­
guro de Responsabilidade Civil Geral, às 
expensas do radioamador. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O radioamadorismo, surgido iniciahn€nte 

nos Estados Unidos, Inglaterra e França, 
existe desde o fim da Primeira Guerra Mun­
dial. Seu objetivo era o de executar expe­
riências de rurUocomunicação a grandes dis­
tâncias, desenvolver técnicas em aparelhos 
de. receptação e transmissão € aperfeiçoar 
metodos de radioperação. 

Com O passar do tempo, o campo de atua­
ção do radioamadorismo foi-se expandindo 
até se transformar num verdadeiro instru~ 
mento de utilidade pública. 

Hoje, o radioamador presta inúmeros e 
relevantes serviços de interesse geral. De­
sempenha papel importante principalmente 
nas situaçõ€s de emergência, auxiliando na 
remoção de doentes graves e acidentados 
além de pedidOS de remessa de remédios d~ 
outros continentes. 

Milhares de vidas já foram salvas pela 
intervenção rápida de radioamadores, que 
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sempre atuam com total desprendimento 
e grande solidariedade humana. Quem não 
se lembra do terremoto de Manágua, quando 
cessaram as comunicações com aquela ca­
pital e os radioamadores organizaram uma 
rede de emergência, permitindo manter o 
mundo informado da catástrofe e assim 
possibilitar o encaminhamento de pedidos 
de auxílio? 

Mas, muito embora seja reconhecido esse 
importante papel desempenhado pelos ra­
dioamadores, no Brasil, eles ainda encon­
tram dificuldades de operação. A falta de 
uma lei disciplinando a instalação do siste­
ma de antenas das estações de radiomador, 
além de dificultar a operação dos respecti­
vos aparelhos, tem propiciado demandas 
judiciais desnecessárias. 

Na impossibilidade de instalar uma apro­
priada antena externa, o operador da esta-

" ~m;~ obrigado a empregar antenas in­
te improvisadas, cujo campo radioelé­
trico, de alta intensidade no interior da 
edifJcação gera perturbações na recepção 
de liinais de rádio e TV, perturbações estas 
que não existirão se forem utilizadas ante­
nas no terraço do prédio, eis que o campo 
eletromagnético destas, em vez de concen­
trar-se na imediata proximidade da edifica­
ção, será normalmente irradiado. 

A melhor garantia de segurança, tranqüi­
lidade e boa captação das estações difusóras 
de som e imagem está, portanto, precisa­
mente/na existência e cumprimento de uma 
adequada "Lei de Antena". 

plra a segurança do prédio e seus mora­
dores, em caso de prédios em condominio, 
o projeto prevê que o sistema de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada 
e em obediência aos princípios inerentes ao 
assunto. O patrimônio dos condôminos é, 
por sua vez, garantido pela obrigatoriedade 
de um seguro, feito pelo titular da estação, 
para cobertura de quaiSquer riscos mate­
riais ou pessoais decorrentes da instalação. 

Na maioria dos países existe e é cumprida 
legislação específica com o referido obje­
tivo. Dentre outros, incluem-se os de legis­
lação mais recente, a França e a Espanha. 
Está na hora de o Brasil também seguir o 
mesmo caminho, incorporando à sua legis­
lação civil uma lei que assegure aos radio­
amadores o direito de instalarem seus sis­
temas de antenas. 

Estas são, portanto, as razões que nos le­
vam a apresentar a presente woposta d~ 
lei, esperando contar com o ap<mr <*..no­
bres pares. 

Sala de Sessões, 24 de novembro de 1988. 
- DeI'lltado Adroaldo Streck. 



COMIssAo DE CONSTlTUlçAO E JUSTIÇA E DE REDAçAO 

Este projeto assegura ao titular de uma licença de esta­

ção de radioamador o direito de instalação do respectivo Sistema de 

Antenas, em prédio próprio ou locado, observados os preceitos rela­

tivos às zonas de proteção de aeródromos, hellportos e de auxIlio à 
navegação aérea. Esse titular é responsável pela manutenção do 51s-

tema e por eventuais danos causados a terceiros, devendo 

seguro de responsabilidade civil. 
ce!e!Jrar 

OUanto às preliminares de admls51~11iuade do projeto em 

exame, nada a objeta~. Foram obedecidos os princípios constitucio -

nals quanto à competência legislativa da União (art. 22) , ao poder 

de iniciativa (art . 61, caput) e às atribuições do Congresso (art. 

48,caput). 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 1224/88 . 

Sala da Comissão, em./1$ o/-. ~ 01< -1qf~. 

-C> G ~I ~-<..--<-~ 
/~tadOSTA FERREIRA 

Relator 

___ - PARECER OA COMI55M 
J.l...I--' 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Re­
daç§o em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 
unani~emente pela constitucionalidade, Juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nO 1.224/88, nos termos do pare­
cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Jobim - Presidente, Joao Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio ManhJes, José Outra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 
MiChel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, 
Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, 
Coutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, José Ma­
ria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, RODerto Freire, 
Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, 
Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Cos­
ta, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Ba­
tista, Sigmaringa Seixas, lbrahim Abi-Ackel, Sílvio Abreu, 
Roberto Torres, Afrisio Vieira Lima, Aluízio C~mpos, Alcides 
Lima, Adylson Motta, Gonzaga Patriota, Jesus TaJra e Rodrigues 
Palma. 

Sala da Comissao, em ~9 de novembro de 1989 

t:dO~E .~~. 
/put preSl~ J 

~~c....<-<....-<--<A.~. '--­
~~utado COSTA FERREIRA 

Relator 

COMISSAO OE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INfORMATICA 

1- RELATORIO 

O Deputajo Arolde de Olivei~a ao relatar o supracl 
tado Projeto de lei nQ 1224/66, apresentou um SUBSTITUTIVO, e~ 

tendendo ta:1bém a outr"s permissinnários dos erviços de radi~ 

comunicação, o mesmo direito da instalaçao de antenas porque,na 
realidade, el~s fazem parte da Estaçao dos Permissionários t 
na rea lidade o elemento irradiante do equipamento TRANSCEPTDR. 
Assim como suprimiu o Artigo 3Q, pois a responsabilidade do Re 
gulamento do Serviço de Radioamador, apro~ado pelo Decreto nQ 
91 . 836 de ~4-l0-85, no seu Art.90, lhe assegura este direito 

O Parágrafo ~nico do Artigo 10, do Substitutivo ao 
Pro~eto de Lei nQ 1.224/88 feit~ pelo Deputado Arolde de Olivel 
ra, deve ser mantido em sua essência. 
11- VOTO DO RELATOO 

Considerando que aos titlJlares de licença de Est! 
Çao de Radioamador e outros permissionários dos Serviços de Ri 

diocomunicação(faixa do cidadao e serviço limitado), é assegur! 
do o direito de lnstalaçao do respectivo Sistema de Antenas, c~ 

mo parte integra:lte da Estaç§o, em prédio próprio ou locado, o~ 

servados os preceitos às zonas de pro teça o de aeródromos, hell 

portos e de auxílio à navagaçao aérea, devendo ser instalado p~ 
pesso~ qualificada e dentro dos padrões técnicos aprovados, e às 

custas do titular da per~issao, bem dssim, pela responsebilida~ 
de manutençao e eventuais danos causados a terceiros. 

Face ao exposto, manifestamo-nos favoráveis à ! 
provaç§o jntegral do SubstitutlJo ao Projeto de lei nO 1224/~, 

apresentad', pelo Deputado Arolde de OUvelra, de 1990. 

Sala de Sessões, em 

Deputado 

Junho dI: 1991. 

i IÍ/i",,,! 
LÚI( MOR~IRA 

PAR ECER DA COKISSZO 

A COf'íl15h~O de flêne la l lFcno1ogia, COnlUrllCatáo f' 

InfOr"lIlát Ica, Em r"Eunlio oFdlnár liI r"calIZildê'\ hOJe, opinou, unê'\n"", 
mente, pFli\ aPFo ... a,âo, C.OM tiubt.lltull"'O, do PL nQ 12;>4/80, no~ 
tcrMos do Par"ccEr do Rclator", D~put~do LUIZ HOFFIr"a. 

E~t ''''l1'rê'\nl pr"E'~('ntc5 05 Senhor('ft DE'putadoL: Anlôn,o 
Br"lttO, Presidente; Aroldc de OI iVEIr"a - Vice-Presidente; Angclo Mê'\ 
galhiF~, [Faldo Trindade, rilUtito Roch~, Josi MouFa, Miltheu s lenftFn, 
Halul!oj Nt;lo, Domingos Juvenil, LUIZ Tadeu LClte,Maur-i]lo Ftr-r-clr-'" 
LI~Ii\. Edl Sllipr-andl, Edson SIl"'i\, Mar-ce1lno ROMano, RolH"rlo C"fn 
pos, Ha!Jalh~E5 T~lxE'ir-a, LUIZ MorEira, P;\IJlo HE'51andE'r, LOuFlva1 
Fr-Eilas, Silndra Star1 'ng, Ar"loslo Holilnda, Ed ... aldo Mota, H~l io Ro­
sas, César Bandeira, Luclilno Pizzatlo, EI.E'] RodriglJE's, Fr.nci~co 
DiógEnes, rl~"'lo Arns, Aluiti'o Al ... ch, HFnr,quc Eduardo AlvF5, Lapro' 
""la V,clr-a,Lu.z Henr-.quc, NFIson Proenc;a, Beta Mansur, C,d.nha C.~I 
P05, TEr-e%a Juc~, Paulo S.lva, Vald~nor- GUCdF5, Irma Passon" Aroldo 
Cedr-az, Pedr-o IFuJo, Renato JOhll~son, Jur~nd~r Palxio, Jotié Fel Into, 
RubLr- ... "1 Pllotto, Arlu,,- da Têi. ... ola, Fr-i\nClsco Coelho, Sii\nllr T~nnúb, 
Sirglo A,.-oucii\ e Flo"-Fstan FFrnand~~. 

Si',la da COMIS~~O, cm 21 de agoslo de 1991. 

D<put.d Irtô_ } / .'TTO 

1f'!~~:tte 
" I""j-~--I O~putado L~~ M~IRn 
R(:'lator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Dispôe sobre a instalação de Si.te 
ma de antenas por titulare. de 11 
cença de Estação de Radiocomunic& 
cões, e dá outras providências. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ao permissionário de qualquer serviço de radi~ 

comunicação é assegurado o direito de instalação da respectiva est! 

ção, bem como do necessário sistema ou conjunto de antenas, em prédio 

próprio ou locado, observados os preceitos relativos às zonas de pr2 

teção de aeródromos, heliportos e de auxilio a navegação aérea. 
PARÂGRAFO ONICO - O sistema ou conjunto de antenas deverá 

ser instalado por pessoa qualificada, em obediência aos principios ~ 

nicos inerentes ao assunto, observadas a8 normas de engenharia e pos 

turas federais, estaduais e municipais aplicáveis às construções, e! 

cavações e logradouros públiCOS. 
Art . 29 - O permissionário de qualquer serviço de radioc~ 

municação é responsável pelas despesas decorrentes da inst~lação ou 

seu sistema ou conjunto de antenas, bem como pela sua manutenção e 

por eventuais danos causados a terceiros. 
Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica 

cão. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissáo em, 21 de agosto de 1991 

Deputado ~j1TTO 
Pr Ji;Z: .. 1 

Deputado ~bI~KORE;-~ 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasma - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.224-A,DE 1988 

(DO SR. ADROALDO STRECK) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO; DO PROJETO DE LEI N9 1.224, 

DE 1988,QUE DISPOE SOBRE A INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE ANTENAS POR TI­

TULARES DE LICENÇA DE ESTAÇÃO RADIOAMADOR, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; 

TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E T~CNICA LEGISLATIVA (RELA­

TOR: SR. COSTA FERREIRA) ; E DA COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO ( RELA­

TOR: SR.LUIZ MOREIRA) . 

A MAT~RIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 02 DE JU­

NHO DE 1992. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 

lGc.d~) 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(Se for aprovado) 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 

GER 20.01 .0050.5 

( 
~~r-



• 

L 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

. 
Projeto de L EI nº /llL('Ii/ ~f --------

Objeto: 

O firmatário, nos têrmos do art. 161, inciso 11, letra 
g, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, vem requerer, no 
prazo regimental (art. 162,1), DESTAQUE PARA SUPRESSÃO do texto 
abaixo, constante do Projeto de LEI nº /lH-..<l / óK : 

A 1).."- . 3~ 

SALA DE SESSÕES, O.J. . D , . r 2 

1 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO (LU 

AQUELES QUE FOREM LA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 

GER 20.01 .0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20.01.0050.5 



, Defiro. Publ ique-se. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em 92. 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA C&~ARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do Artigo 104, do Regimento In 

terno, requeiro a Vossa Excelencia a retirada da Emenda de Plená 

rio que apresentei ao Artigo 29 do Substi tutivo da Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ao Projeto de 

Lei n9 1.224-A, de 1988. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 1992. 

Deputado ~L 
Lider do PDS 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 



, 

c A M A R A O O S O E P U T A O O S ,1 C:' . f 

PROJETO DE LEI Nº 1.224-A, DE 1988 

Emenda modificativa 

Dê-se ao art. 2º, do Substitutivo da Comissão de Ciên 

cia e Tecnologia, Comunicação e Informática a seguinte redação: 

"Art. 2º - O permissionário de qualquer serviço 
je radiocomunicação é responsável pelas despesas de­
correntes da instalação ou seu sistema ou conjunto de 
antenas, bem como pela sua manutenção e por eventuais 
danos causados a terceiros, vedado qualquer tipo de 
interferência em aparelhos eletrônicos receptores de 
sons ou imagens." 

Sala das Sessões, em de unho de 1992 

Deputado J 

GER 20.01.0050.5 



c A M A R A O O S O E P U T A O O S ::r::-T~ 11 

PROJETO DE LEI N9 1.224-A, DE 1988 

(DO SR. ADROALDO STRECK) 

r-
lio (4(JI=V 

DrseuSSÃo, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 1.224, 

DE 1988, QUE DISPOE SOBRE A INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE ANTENAS POR TITU­

LARES DE LICENÇA DE ESTAÇÃO RADIOAMADOR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; TEN 

DO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TECNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. 

COSTA FERREIRA); E DA COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. LUIZ MO­

REIRA) . 

Ã~HAVÊNDÕ OEADORES INSCRITOS. 

OECLA~O ENCÊRRADA A DISCUSSÃO. 

E~) 

GER 20.01.0050.5 

-L..-~<:M0 .9-.AA ~~'=" 
d-..o ~. '- O 2 /0 bIs 2-



• 

• 

CAMA RA DOS D E PU TADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 1.224-B, DE 1988 

Dispõe sobre a instalação do sistema 
de antenas por titulares de licença de 
Estação de Radiocomunicações, e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q Ao permissionário de qualquer serviço de 
radiocomunicação é assegurado o direito de instalação da 
respectiva estação, bem como do necessário sistema ou conjunto de 
antenas, em prédio próprio ou locado, observados os preceitos 
relativos às zonas de proteção de aeródromos, heliportos e de 
auxílio à navegação aérea. 

Parágrafo único. O sistema ou conjunto de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada, em obediência aos 
princípios técnicos inerentes ao assunto, observadas as normas de 
engenharia e posturas federais, estaduais e municipais apl i cáveis 
às construções, escavações e logradouros públicos. 

Art. 2Q O permissionário de qualquer serviç o de 
radiocomunicação é responsável pelas despesas decorrentes da 
instalação do seu sistema ou conjunto de antenas, bem como pela 
sua manutenção e por eventuais danos causados a terceiros . 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data d e sua 
publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das em 06 de ma i o 

Relator 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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• 

PS-GSEIjOJ Brasília, /Y de maio de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o inc luso 

Projeto de Lei n Q 1.224-B, de 1988, da Câmara dos Deputados, que 

"dispõe sobre a instalação de sistema de antenas por titulares de 

licença de Estação de Radiocomunicações, e dá outras 

providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

pri 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

• 

Dispõe sobre a instalação do sistema 
de antenas por titulares de licença de 
Estação de Radiocomunicações, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ao permissionário de qualquer serviço de 
radiocomunicação é assegurado o direito de instalação da 
respectiva estação, bem como do necessário sistema ou conjunto de 
antenas, em prédio próprio ou locado, observados os preceitos 
relativos às zonas de proteção de aeródromos, heliportos e de 
auxílio à navegação aérea. 

Parágrafo único. O sistema ou conjunto de antenas 
deverá ser instalado por pessoa qualificada, em obediência aos 
princípios técnicos inerentes ao assunto, observadas as normas de 
engenharia e posturas federais, estaduais e municipais aplicáveis 
às construções, escavações e logradouros públicos. 

Art. 2º O permissionário de qualquer serviço de 
radiocomunicação é responsável pelas despesas decorrentes da 
instalação do seu sistema ou conjunto de antenas, bem como pela 
sua manutenção e por eventuais danos causados a terceiros. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário . 

DOS DEPUTADOS, m j~ de maio de 1993. 

- - ~ ~ 



, CÂMA RA DOS DEPUTADOS 
sEOAo DE SINOPSE 

P''10J e DE LEI N." 1 . 224 de 1988 

E M E N T A Dispõe so b ll'e a instalação de Sistema de Antenas por ti tulares de Licença 

de Estação Radioama do ll' . e dá outras providências. 

ANDAMENT O 

24.11.88 

28.11.88 

08.08.89 

29 . 11.89 

PLENÁRIO 

Pala o autwT , apresentando o projeto . 
DCN 25.11.88, pago 4159, cal. 02. 

~1ESA 

Despacho: l s Comissões de Constituição e Justiça, de Comunicação e Informáti-

PLENÁRIO 

e lido e V I l a imprimir. 

DCN 29.11.88, pág. 4263, colo 03. 

COMISSÃO De CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Distribu[a~ ao relator, Dep. COSTA FERREIRA. 

DCN23.08.89, pago 8404, cal. 02. 

COMISSÃO mE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. COSTA FERREIRA, pela 

const i tucüo nalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 03.03.90, pãg. 09 _5, cal. 03. 

CDI 20.48.0018.8 VIDE VERSO ... 

. 
• 

A U T O R 

ADROALDO STRECK 

(PDT-RS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

_._ .------~_ .. -



ANDAMENTO 

21.03.90 

17.05.90 

26.06.90 

" 

PL 1224/88 

COMIssAo DE CIJ::NCIA E TECNOLOGIA, COõ'.UNICAÇAo E INFORMATICA 

Distribuído ao relator, Dep. AROLDE DE OLIVEIRA. 

DCN 23.03.90, pág. 1861, cal. 02. 

COMIssAo DE CIJ::NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E INFO~~TICA , 
Parecer favorável do relator, Dep. AROLDE DE OLIVEIRA, com substitutivo. 

DCN 

COMIssAo DE CIJ::NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E INFORMATICA 

Concedida vista ao Dep. ~rico Pegoraro. Parecer favorável do relator, Dep. AROLDE 

DE OLIVEIRA, com substitutivo. 

DCN 28.08.90, pág. 9669, cal. 01. )( 

COMIssAo DE CIJ::NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E INFORMATICA 

O Dep. ~rico Pegoraro que pedira vista, devolve o projeto concordando com o relator e 

apresentando emenda. Parecer favorável do relator, Dep. AROLDE DE OLIVEIRA, com substitutivo. 

DCN 

. "'QlIIVADO nos termos do Artigo 105 # 

_ ':~ir.ler,lo 1"tGrnO (RC5. 17 /89) .~ 

ul.N de 03 I OZI Cf) • pág. o.J 1 . col. O;)", ~()Jlo. ~A. 

EM.!!-'!:I!2t?.1f/ .. - O E S A R a U I V A o o 
A r t. 1 O 6, I y n I c g • 11 (J g I 111 o n t o I n t e r n •• 

r2.3 (AéllOluyQO 11/ 88) 
Q C N.:..u •. ..J. .. o.nq.f.., pÓrj .. 7r2YL, tJbl. ... º~ 

. 
-9 
o . 
~ 



DEPUTADOS 

. ANDAM ENTO 

14.06.91 

25.06.91 

26 . 06 . 91 

21 . 08 . 91 

02 .1 0 . 9 1 

02.06.92 

COI 20.48.0020.0 ' INOV/841 

1224/88 _ COIl t i 1l1l ilÇiio 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÂTICA 

Distribuído ao relator, Dep. LUIZ MOREIRA. 

DCN .. Ç..t' Q~.' . .51 U p5a.jO.=t.3.~ col. ... 'O.:2.:_4 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÂTICA 

Parecer favorável do relator, Dep. LUIZ MOREIRA, com substitutivo. 

DCN 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÂTICA 

Parecer favorável do relator, Dep. LUIZ MOREIRA, com substitutivo. Concedida vista ao Dep. Tilden Sa ntiago. 

COMISSÃO DE CItNCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

O Dep . TILDEN SANTIAGO , que pedira vista, devolve o projeto sem se manifestar . Aprovado unanimemente o 

parecer favorável do Dep . LUIZ MOREIRA, com substitutivo. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vaI a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu­

cionalidade , juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In[or 

mática, pela aprovacao, com substitutivo. 

CPL . 1.224-A/88) 
DC N 03.10.91, pág. 18866, col. 0 1 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 01 emenda pelo Dep. José Luiz Maia. 

Volta à CCTCI e CCJR. 

PLENÁRIO 

25 . 06 . 9 ~ Deferido requeriJrento do Dep. José Luiz Maia, 50 

licitando a retirada da emenda de Plenário 

por ele apresentada. 

DCN 02.07.92, pág. 15274, cal. 02. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

06.05.93 

06.05.93 

CO I 20. 480020 o INOV 84 1 

PROJETO N9 1. 224/88 
Continuação 

PLENAAro 

Votação em Turno On-ico. 

Em votação o substitutivo da CCTCI: APROVADO. 

Prejudicada a proposição inicial e o requerimento de destaque do Cepo Nelson Jobim. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a REdação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 1. 224-B/88) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. 

: APROVADA. 
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Em 01- de julho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

.. alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei da Câmara nº 97, de 1993 (PL nº 1.224-B, de 1988, na 

origem), que "dispõe sobre a instalação do sistema de antenas 

por titulares de licença de Estação de Radiocomunicações, e dá 

outras providências". 

• 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PR\ME\RA S~C~R:.::.r-_ t.(VVI '~ ,1~~ 
~ORA JÚNIA MARISE 

Em 0<6 101 I g .~ . .' 
Primeiro-Secretário, em exercício 

Oe 
I\.lJJll~N CANI OS 

...... _.-------------~ 
ARQUIVE-SE 

f /4- /"31
1 

A Sua Excelência o Senhor 

~I Secràté~:::@:~tida Mesa _ . 
I 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 
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